
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ 

Rua Uruguai, 155 – Porto Mauá – RS – CEP: 98.947-000 – Fone/Fax: (55) 3545-1146 
www.portomaua.rs.gov.br - E-mail: compras@portomaua.rs.gov.br 

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

1 
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

EXPEDIENTE. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que às 9:00 horas, do dia 19 do 

mês de outubro do ano de 2022, no site www.portaldecompraspublicas.com.br, se 

realizara a sessão virtual do Pregão Eletrônico SRP 20/2022, com a finalidade de 

receber propostas e documentos de habilitação, processando-se essa licitação nos 

termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, decreto federal 10.024/2019, 

decreto municipal 1549/2021 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666-93, 

na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço.  

 Todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

1 - OBJETO: 

 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual 

aquisição de material de expediente, conforme anexo V. 

1.2 - A entrega dos materiais deverá ser feita de forma fracionada, na Secretaria 

Solicitante, em horário de expediente, conforme solicitação. 

 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu 

credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do 

sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 

instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte 

sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 

para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 

acesso por interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas (conforme anexo V) e os documentos de habilitação 

deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário 

estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e 

poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 

falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de 

sua proposta com as exigências do edital, como condição de participação; 

3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, 

produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, como 

condição para aplicação do disposto no item 09, deste edital. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, 

que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo 

máximo de 4 (quatro) horas. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital, de 

acordo com anexo 

 4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 

observando as diretrizes do Anexo V – Modelo de Proposta Comercial, com a 

indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e 

demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos 

itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 

desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar 

documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios 

ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa 

de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os 

seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

 5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; anexo I; 

 

 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 e) Declaração Conjunta, anexo III.  

 f) CPF do responsável legal 

 g) RG do responsável legal 

 

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do 

Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividades; 

 b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão 

Conjunta Negativa); 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante; 

 d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante; 

 e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 
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5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943.  

 

5.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

 

 5.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá 

ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu 

objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de 

validade. 

 5.2.1. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que 

tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam 

atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

 5.2.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, 

esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão 

emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, 

sob pena de inabilitação. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão 

pública, mediante a utilização de sua chave e senha. 

 6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do 

certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

conforme item 2.3.2 deste Edital. 

 6.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca 

de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

 6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do 

objeto e do valor estarão disponíveis na internet. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

 7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) forem omissas em pontos essenciais; 

 c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que 

apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

 7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 

proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro 

dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das 

propostas classificadas. 

 7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu 

autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as 

seguintes regras: 

 7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 

valor consignado no registro. 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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 7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele 

que for recebido e registrado primeiro. 

 

8. MODO DE DISPUTA 

 8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no 

item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

 8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 

o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de 

empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo 

assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 

beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.2.2 deste 

Edital; 

 9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar 

nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 

menor valor. 

9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

 a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via 

sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 

àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 

 b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar 

nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 

classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

 9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta 

de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

 9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão 

observados os critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 

8.666/1993. 

 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com 

a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta. 

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação 

ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 

encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação valor de referência da Administração. 

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 e 5.2, 

enviados nos termos do item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha 

apresentado a declaração exigida no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, 

em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital. 

11.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 

licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de 

recurso. 

12. RECURSO 

 12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um 

vencedor, os licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de 

interposição de recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de decadência do 

direito de recurso. 

 12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o 

prazo de 3 (três) dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, 

também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente. 

 12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou 

manter a sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o 

julgamento da autoridade competente. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 

licitatório. 

13.3. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 

encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação. 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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Obs.: Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o pregoeiro 

encaminhará o processo à Secretaria Municipal solicitante, a fim de que seja emitido 

Parecer Técnico referente à proposta vencedora. 

 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 

5 (cinco) dias, assinar o contrato no prazo estabelecido no edital. 

14.2 Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 14.1, 

deverão ser comprovadas as condições de habilitação consignadas no edital, 

mediante a entrega ao município dos documentos originais ou cópias 

autenticadas no prazo de no máximo 5 dias. 

14.3. As certidões referidas nos item 5.1.3 e 5.1.4, que tenham sido 

expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade 

de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando 

nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

 14.4. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo 

mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso 

do respectivo prazo. 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, 

outro licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo 

da aplicação das sanções. 

14.6. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos 

documentos de habilitação, no prazo do item 14.1, será equiparada a uma recusa 

injustificada à contratação. 

 

15. DOS PRAZOS E DA GARANTIA: 

15.1 A empresa vencedora terá o prazo de 15 (quinze) dias para entregar 

os produtos, após a emissão da ordem de fornecimento por parte da Secretaria 

http://www.portomaua.rs.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ 

Rua Uruguai, 155 – Porto Mauá – RS – CEP: 98.947-000 – Fone/Fax: (55) 3545-1146 
www.portomaua.rs.gov.br - E-mail: compras@portomaua.rs.gov.br 

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

12 
 

Demandante do Material.  A entrega deverá ser efetuada de forma fracionada, 

de acordo com a necessidade do Município, diretamente no Endereço indicado 

pela Secretaria solicitante no pedido de entrega, no município de Porto Mauá. 

  

 15.2 Os produtos ofertados deverão ter 12 meses de garantia a partir da data 

de entrega.  

15.3 O presente Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 

a partir da data de assinatura da ATA. 

 15.4 Nos termos do art. 15 § 4.º da Lei n.º 8.666/93, e do art. 5 do Decreto n.º 

2.666/03, esse Município não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 

desse registro de preços, durante o seu período de vigência, os produtos cujos 

preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, 

assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 

igualdade de condições. 

 

16. DO PAGAMENTO: 

16.1.  O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após o 

fornecimento dos produtos, e a liquidação do empenho. 

16.2.  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de 

fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da 

ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

16.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos 

monetariamente pelo INPC do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

  

17.    DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O prazo de validade do registro de preços é de 12 (doze) meses a 

contar da publicação da ata. 
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17.2. Os preços não sofrerão reajustes, a não ser no caso do previsto no art. 

65, II, d da Lei 8.666/93. 

17.3. A execução do objeto da presente licitação será efetuada de acordo 

com a necessidade do Município. 

17.4. As quantidades constantes neste edital são uma estimativa, podendo 

ser adquiridas para mais ou para menos. 

17.5. Ao preço do primeiro colocado, será registrado mais um fornecedor (2° 

colocado). 

17.6. O processo para o Registro de Preços do Município de PORTO MAUÁ 

não obriga está a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 

licitações específicas para o objeto do item, sendo assegurada ao detentor do 

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

17.7. O Município de PORTO MAUÁ, através das diversas secretarias 

monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá 

rever os preços registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para 

negociar novos valores. 

17.8. O presente sistema de registro de preços será procedido de acordo com 

o art. 15 da Lei 8.666/93. 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 18.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante 

do pregão eletrônico ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão 

sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

 b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação 

de habilitação para fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 
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 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos 

e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, 

após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% 

sobre o valor atualizado do contrato; 

 e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado 

do contrato; 

 f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

 18.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

 18.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os 

pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte 

endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
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necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo 

artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

 20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 20.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a 

obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993). 

 20.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa – RS para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa 

renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

20.5. Constituem anexo e fazem parte integrante do presente edital: 

I – Modelo de declarações do Decreto Federal nº. 4.358/02; 

II – Minuta do Contrato; 

III - Declaração Conjunta 

IV - Orçamento 

V – Modelo de Proposta Comercial. 

Porto Mauá, 30 de setembro de 2022. 

 

 

LEOCIR WEISS 

Prefeito Municipal 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em _____-_____-________ 

 Tiaraju Thorstenberg de Andrade 

Assessor(a) Jurídico(a)        
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ANEXO I - Modelo Do Decreto Federal nº. 4.358/02 

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) ................................., inscrito no CNPJ 

nº..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

................................... 

(data) 

......................................................... 

(representante legal) 

 

MODELO “B”: EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação)................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

.............................. 

(data) 

.......................................................... 

(nome) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Porto Mauá/RS, pessoa jurídica de direito publico interno, 

CNPJ nº 93.845.519/0001-51 neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. 

________________, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, nos termos do 

art. 15 da Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993, em face da classificação das 

propostas apresentadas no PREGÃO ELETRONICO SRP n.º 20/2022, para 

REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado, a Empresa _____________ pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ nº__________., estabelecida na Rua 

____________ ,  na Cidade de ._________,  neste ato representada por 

___________ CPF nº __________, registram os preços, mediante as seguintes 

clausulas e condições abaixo: 

 

1 – OBJETO 

 A presente ata de registro de preços tem por objeto o registro de preços para 

a eventual aquisição de material de expediente, conforme segue: 

     

     

     

  

2 – VIGÊNCIA 

 2.1 - A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) 

meses, a partir da data de sua assinatura. 

 2.2 – Nos termos do art. 15 § 4.º da Lei n.º 8.666/93, e do art. 5 do Decreto n.º 

2.666/03, esse Município não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio 

dessa Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam 

registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, 

todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 

condições. 
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3 – CONTRATO 

 Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa Ata 

serão celebrados contratos específicos com as empresas, com posteriores 

solicitações conforme disposto no subitem 4.1. 

4 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 4.1 – As solicitações de fornecimento à contratada por parte do Município 

serão feitas por escrito, através de Pedido de Entrega, datados e assinados pelos 

Gestores das secretarias municipais. 

 4.2 – Os pedidos de entrega serão entregues diretamente a contratada ou 

encaminhados por meios eletrônicos. 

 4.3 – Os fornecimentos deverão ser realizados de acordo com o pedido de 

entrega; 

 4.4 – Os fornecimentos serão efetuados nos dia úteis, em horario de 

expediente da administração municipal, ou, excepcionalmente, em outro horário 

determinado pelas secretarias municipais. 

 4.5 – As entregas serão efetuadas nos endereços determinados pelas 

secretarias municipais. 

 4.6 – A contratada tera o prazo de 15 (quinze) dias para efetivar a entrega dos 

produtos, de acordo com solicitação. 

 4.7 – Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao 

fornecimento do(s) produto(s) desde que obedecidas às condições do Pedido De 

entrega, conforme previsão do edital de Pregão Eletronico que precedeu a 

formalização dessa Ata. 

 4.8 – Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as 

especificações ou condições exigidas no contrato, deverão ser retirados nos 

seguintes prazos: 

a) Imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 

b) Em até 24 (vinte e quatro) horas após a contratada ter sido 

devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja posterior à 

entrega. 
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4.9 – A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das 

sanções previstas por inadimplemento. 

 

5 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 5.1 – O registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes 

hipóteses: 

a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata 

de Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para 

tal, sem justificativa aceitável; 

c) Quando o fornecedor não entregar o pedido de compra, no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se 

esse se tornar superior ao praticado no mercado; 

e) Quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, 

comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de registro de 

Preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

5.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 

previstos nas alíneas “(a)” a “(e)”, será formalizado em processo próprio e 

comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

5.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, 

para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

6 – PENALIDADES 

 6.1 – Pelo inadimplimento das obrigações, seja na condição de participante do 

pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 
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a) executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção 

durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

b) atraso na entrega: multa de 10% (dez por cento) por dia de atraso, sobre o 

valor do pedido, limitado este a 7 (sete) dias, após a qual será considerado 

inexecução contratual; 

c) Inexecução parcial: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

inadimplido do pedido, no caso de inexecução parcial, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 01 (um) ano; 

d) Inexecução total: multa de 30% (trinta por cento) no caso de inexecução 

total, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 

contratar com a Administração pelo prazo de (dois) anos. 

 

7 – FISCALIZAÇÃO 

 7.1 – Cabe a Secretaria Solicitante dos produtos proceder à fiscalização 

rotineira dos produtos recebidos, quanto á quantidade, ao atendimento de todas as 

especificações e horários de entrega. 

 7.2 – Os fiscais das Secretarias estão investidos do direito de recusar, em 

parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou 

que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido. 

 7.3 – As irregularidades constatadas pelas secretarias deverão ser 

comunicadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam 

tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, 

aplicadas às penalidades previstas. 

8 – PRAZOS 

O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias após a emissão do pedido de 

entrega. As entregas deverão ser de forma fracionada, de acordo com a 

necessidade do contratante, em horário de expediente da Administração.  

9 – GARANTIA  

 Os produtos ofertados deverão ter 12 meses de garantia a partir da data de 
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entrega.  

10- CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

10.1 – Serão considerados casos fortuitos ou força maior, para efeito de 

cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não aplicação de sanções, os 

inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a 

entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 

a) Greve geral; 

b) Calamidade pública; 

c) Interrupção dos meios de transporte; 

d) Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) Outros casos que se enquadrarem no parágrafo único do art. 393 do 

Código Civil Brasileiro (Lei n.º 10.406/2002). 

10.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados 

pela contratada. 

10.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de 

força maior, o fato deverá ser comunicado ao município, até 24 (vinte e quatro) horas 

após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 

considerado como tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de solicitação 

de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

11 – FORO 

 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas de 

presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa/ RS. 

 

Porto Mauá, ____ de _________ de 2022. 

 

__________________________   ____________________________ 

Prefeito Municipal     Representante da Empresa    

   

__________________________   ____________________________ 

Testemunha      Testemunha 
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Anexo III – Declaração Conjunta 

Pregão Eletrônico 20/2022 

 

 A empresa ......................................................................................................., 

CNPJ/MF sob n.º ................../.....-.., sediada na 

..............................................................., por intermédio de seu representante legal 

Sr (a) ......................................................, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

................................... e do CPF n.º ..........-.., DECLARA, perante a Lei, que até a 

presente data: 

 

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Não esta impedida de transacionar com a Administração Pública; 

c) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9.º da Lei 

Federal n.º 8.666/93 consolidada pela Lei Federal n.º 8883/94; 

d) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 

constantes do Edital e seus anexos; 

e) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

Local e data 

 

Carimbo e assinatura: 

 

Responsável: 

 

CPF: 
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Anexo IV – Orçamento 

Item Descrição 
Quantid

ade 

Valor 
Unitário 

Estimado 

Valor Total 
Estimado 

01 Argila pacote de 1kg 250 R$ 5,03 R$ 1.257,50 

02 
Almofada para Carimbo nº 3, 6,7x11,0 cm, com 
tinta preta, Recarregável com Tinta Carimbo 

7 
R$ 15,09 

 
R$ 105,63 

03 
Alfinetes niquelados nº29. Caixa com 50g 80 

 
R$ 11,26 

R$ 900,80 

04 
Alfinetes niquelados nº28. Caixa com 50g 32 R$ 9,90 

R$ 316,80 
 

05 
Apontador com aparador 675 

 
R$ 4,69 

R$ 3.165,75 

06 

Apagador de madeira resistente,  com aplicação 
de carpete. Feito para quadro negro. Medidas 
mínimas: Compr x larg x altura em cm / 16 x 5,5 
x 2cm. 

30 
 

R$ 8,40 
R$ 252,00 

07 

Bloco de recados auto-adesivos removíveis, 
mínimo 100 folhas cada pacote, medidas 
mínimas 76 x 102 mm, cor amarela 

300 
R$ 13,15 

 
R$ 3.945,00 

 

08 

Blocos de recados auto-adesivos removíveis, 
mínimo 100 folhas cada pacote, medidas 
mínimas 38 mm x 50 mm, cor amarela 

300 
 

R$ 10,40 
R$ 3.120,00 

09 

Bloco com marcadores de página, autoadesivo 
em formato de seta, medindo aproximadamente 
1,2x4,3 cm, embalagem com 5 cores de neon, 
contendo em cada cor 24 setas 

150 
 

R$ 10,28 
R$ 1.542,00 

10 
Bastão de cola quente Fino 7,2mmx30cm 2170 

R$ 1,80 
 

R$ 3.906,00 
 

11 Bastão de cola quente grosso 11,3mm x 30cm 20 R$ 3,18 R$ 63,60 

12 
Balão estampado, diversas cores pacote com 
50und 

320 R$ 14,13 R$ 4.521,60 

13 
Balão tam, aproximado 18cm - diversas cores 
pacote com 50 und 

540 R$ 12,98 R$ 7.009,20 

14 
Borracha para apagar lápis grafite, medindo 
aproximadamente 42 x 21 x 11 mm. 

1090 R$ 1,50 R$ 1.635,00 

15 

Bobina de papel, térmica, 01 via, comprimento 
de 30m, com largura 57 mm, para calculadora 
eletrônica. 

30 R$ 3,37 R$ 101,10 
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16 

Cola em bastão, atóxica, branca, com glicerina, 
em tubos com 20 ou 21 gramas, com pelo 
menos 70% do prazo de validade por vencer no 
momento da entrega. 

400 R$ 9,93 
R$ 3.972,00 

 

17 
Cola líquida, tipo escolar, branca, não-tóxica, 
lavável, secagem rápida. Tubo de 90 Gr 

500 R$ 6,35 R$ 3.175,00 

18 Cola dimensional metalic 35ml para artesanato 550 R$ 5,74 R$ 3.157,00 

19 
Cola Cascorez de 1 kg 100 R$ 34,22 

R$ 3.422,00 
 

20 cola gliter varias cores tubo com 15g 530 R$ 8,50 R$ 4.505,00 

21 Cola para isopor. Tubo de 35gr 500 R$ 6,95 R$ 3.475,00 

22 

Caixa de lápis de cor, contendo 12 cores, sendo 
uma cor metálica (prata), grande, formato 
sextavado, confeccionado de madeira mole, 
reflorestada, isenta de nós recoberto com tinta 
atóxica, mina de 3,0mm, barra interna do grafite 
com constituição uniforme, isento de impurezas, 
boa pigmentação, macio, com alto poder de 
cobertura atóxica, na embalagem deverá indicar 
a existência de uma cor metálica. Certificado 
pelo Inmetro. 

675 

 
 
 
 

R$ 24,59 

R$ 16.598,25 
 

23 
Caixas de papelão para arquivo morto. Fardo 
com 50 un 

80 R$ 250,00 R$ 20.000,00 

24 
Caixas de plástico para arquivo morto. Medida 
Peça: 350x245x135 mm 

420 R$ 8,95 R$ 3.759,00 

25 

Clipes para papéis em arame de aço com 
acabamento niquelado, anti-ferrugem, nº. 6/0. 
Caixa com 500g 

42 R$ 25,63 
R$ 1.076,46 

 

26 

Clipes para papéis em arame de aço com 
acabamento niquelado, anti-ferrugem, nº. 8/0. 
Caixa com 500g 

31 R$ 26,29 R$ 814,99 

27 

Clipes para papéis em arame de aço com 
acabamento niquelado, anti-ferrugem, nº. 0. 
Caixa com 500g 

60 R$ 24,69 R$ 1.481,40 

28 
Caderno escolar pequeno de mola com 96 
folhas. 

315 R$ 8,19 
R$ 2.579,85 

 

29 Caderno escolar grande de mola com 96 folhas. 312 R$ 10,69 R$ 3.335,28 

30 

Caderno 96 folhas formato 200 mm X 275 mm 
capa e contracapa revestida em papel couchê 
115g/m²  

500 R$ 11,45 R$ 5.725,00 

31 Caderno escolar tam. 140mmX202mm - 48 652 R$ 3,06 R$ 1.995,12 
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folhas.  

32 
Caderno BROCHURA de caligrafia, com a capa 
dura,48 Folhas 

650 R$ 5,21 R$ 3.386,50 

33 
Caderno BROCHURA de desenho  com a capa 
dura, 48 folhas  

650 R$ 13,00 R$ 8.450,00 

34 
Canetas hidrocor pacote com 12 cores 500 R$ 12,09 

R$ 6.045,00 
 

35 
Caneta destaca texto, ponta grossa fluorescente, 
de cor azul. Caixa  com 12 unidades 

17 R$ 50,85 R$ 864,45 

36 
Caneta destaca texto, ponta grossa fluorescente, 
de cor verde.  Caixa com 12 unidades 

17 R$ 48,62 R$ 826,54 

37 
Caneta destaca texto, ponta grossa fluorescente, 
de cor amarelo. Caixa com 12 unidades  

17 R$ 49,68 
R$ 844,56 

 

38 

Caneta esferográfica, corpo triangular único em 
acrílico transparente, escrita mediana 1.0mm, na 
cor vermelha, ponta com esfera de tungstênio, 
tampa na cor da tinta, carga e tampas 
conectadas ao corpo por encaixe. TAMPA COM 
RESPIRADOR. 

500 R$ 1,88 R$ 940,00 

39 

Caneta esferográfica, corpo triangular único em 
acrílico transparente, escrita mediana 1.0mm, na 
cor preta, ponta com esfera de tungstênio, 
tampa na cor da tinta, carga e tampas 
conectadas ao corpo por encaixe.  TAMPA COM 
RESPIRADOR. 

800 R$ 1,88 R$ 1.504,00 

40 

Caneta esferográfica, corpo triangular, único em 
acrílico transparente, escrita mediana, na cor 
azul 1.0mm, ponta com esfera de tungstênio, 
tampa na cor da tinta, carga e tampas 
conectadas ao corpo por encaixe. TAMPA COM 
RESPIRADOR. 

1100 R$ 1,85 
R$ 2.035,00 

 

41 Caneta corretivo, a base de solvente, com 7ml 121 R$ 11,80 R$ 1.427,80 

42 

Capa para Encadernação A4 Transparente Line 
100 Unidades, espessura de 0,3 mm. Pacote 
com 100 unidades 

20 R$ 92,50 R$ 1.850,00 

43 

Capa para Encadernação A4 textura couro preta 
100 Unidades, espessura de 0,3 mm. Pacote 
com 100 unidades 

20 R$ 88,12 
R$ 1.762,40 

 

44 

Corretivo líquido, branco, para erros 
mecanográficos e manuais, base d’água, 
secagem rápida, atóxico, inodoro, não 
inflamável, em frasco com 18 ml. 

150 R$ 5,72 R$ 858,00 

45 Cartolina 150 gr 50x66, cores diversas 1040 R$ 1,66 R$ 1.726,40 
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46 
Calculadora de Mesa 9 Digitos com pilha 95 R$ 34,93 

R$ 3.318,35 
 

47 

Estilete - dimensões aprox. do produto (L x A x 
P): L: 18,00 C: 21,50 P: 3,00, corpo plástico, 
lâmina em aço com tratamento antiferrugem e 
trava de segurança. 

35 R$ 11,85 R$ 414,75 

48 

Espiral para Encadernação Tamanho Ofício 
09mm para 50 folhas Pacote com 100 Unidades. 
Pacote com 100 unidades 

10 R$ 48,62 R$ 486,20 

49 

Espiral para Encadernação Tamanho Ofício 
17mm para 100 folhas Pacote com 100 
Unidades.Pacote com 100 unidades 

10 R$ 67,25 
R$ 672,50 

 

50 
Espiral para Encadernação Tamanho Ofício 
25mm para 160 folhas Pacote com 45 Unidades. 

20 R$ 53,12 R$ 1.062,40 

51 
Espiral para Encadernação Tamanho Ofício 
33mm para 250 folhas Pacote com 25 Unidades. 

40 R$ 54,33 R$ 2.173,20 

52 
EVA liso, medindo 40x60cm diversas cores 1150 R$ 4,28 

R$ 4.922,00 
 

53 EVA Fantasia 1060 R$ 7,99 R$ 8.469,40 

54 EVA felpudo - cores diversas 1005 R$ 8,58 R$ 8.622,90 

55 
EVA c/ glitter - cores diversas 1055 R$ 9,68 

R$ 10.212,40 
 

56 

Embalagem plastica transparente, picotada com 
medidas aproximadas de 28 X42 cm, 
capacidade minima 3 kg 

160 R$ 5,89 R$ 942,40 

57 

Embalagem plastica transparente, picotada com 
medidas aproximadas de 40 X60 cm, 
capacidade minima 5kg 

160 R$ 21,20 R$ 3.392,00 

58 
Envelope pardo 34x24 cm 2400 R$ 0,65 

R$ 1.560,00 
 

59 

Elastico super amarelo nº 18, em borracha 
natural com aproximadamente 1000 unidades 
por pacote. pacote de 500 g 

14 R$ 54,30 R$ 760,20 

60 
Etiqueta adesiva 3x1,5 cm rolo com 600 
etiquetas 

20 R$ 5,33 R$ 106,60 

61 
Fita Dupla Face de Papel – 12X30m 162 R$ 11,47 

R$ 1.858,14 
 

62 Fita crepe 18 mm X 50m 260 R$ 6,78 R$ 1.762,80 

63 fita crepe 40/48 rolo com 30 mt 212 R$ 17,70 R$ 3.752,40 

64 
Fita Transparente estreita de 12mm x 50m 260 R$ 2,43 

R$ 631,80 
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65 Fita Adesiva Larga Transparente 48mm x 40m 360 R$ 7,55 R$ 2.718,00 

66 
Fita plástica decorativa para presente, 05 mm de 
espessura, cores sortidas 

90 R$ 4,41 R$ 396,90 

67 
Folha de papel A3 75g m² ultra branco 297mm x 
420 mm pacote com 500 unidades  

15 R$ 81,85 R$ 1.227,75 

68 
Folha de papel tamanho A4 caixa com 5000 
unidades - ultra branco 

200 R$ 280,75 R$ 56.150,00 

69 
Folha de Papel sulfite, colorida, tamanho A4 cor 
conforme pedido. 50 folhas  

355 R$ 47,50 
R$ 16.862,50 

 

70 
Folha Papel Sulfite 180g/m², branco, Tamanho 
A4. 50 folhas  

240 R$ 15,37 R$ 3.688,80 

71 Folha de oficio colorida pcte c/100 folhas 225 R$ 25,11 R$ 5.649,75 

72 

Grampeador De Tapeceiro Profissional Grampos 
106 E 53 De 4 A 14mm, Corpo Em Aço, 
Regulador De Pressão, Cabo Com Protetor De 
Mão, Fácil De Recarregar, Extrator De Grampos 
( Utiliza A Parte Saliente Na Base Para Sacar 
Grampos ) 

11 R$ 154,42 
R$ 1.698,62 

 

73 

Grampeador em Metal, horizontal, composição: 
Resinas termoplasticas e aço carbono, 
capacidade para grampear 100 folhas, com 
ajuste de profundidade. 

16 R$ 128,86 R$ 2.061,76 

74 

Grampeador com deposito com face de 
segurança, de metal, com capacidade mínima de 
20 folhas para grampos 26/6 e 26/8 alcance 
70mm, com funções preender e grampear 

70 R$ 29,13 R$ 2.039,10 

75 
Grampos para grampeador 106/6, galvanizados. 
Caixa com 5000 un 

10 R$ 19,12 
R$ 191,20 

 

76 
Grampos para pastas tipo trilho 80mm em 
Chapa de Aço Revestida, caixa 50 um. 

30 R$ 33,99 R$ 1.019,70 

77 
Grampos para grampeador 26/6, galvanizados, 
caixa com 5000 unidades 

75 R$ 13,09 R$ 981,75 

78 
Grampos para grampeador 9/10 ou 23/10, 
galvanizados, caixa com 5000 unidades 

34 R$ 30,25 
R$ 1.028,50 

 

79 Giz de cera grosso com 12 und 613 R$ 10,49 R$ 6.430,37 

80 Giz de cera fino com 12 Und 613 R$ 10,08 R$ 6.179,04 

81 
Giz colorido para quadro, 81mmX10mm, cx c/ 7 
cores e 50 unidades 

850 R$ 7,09 
R$ 6.026,50 

 

82 
Giz para quadro negro, 81mmX10mm, caixa com 
50 unidades cor branco 

800 R$ 6,08 R$ 4.864,00 

83 
Invólucro plástico, para pasta seletiva, com 
espessura de 0,018, tamanho ofício, alta 

850 R$ 0,50 R$425,00 
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transparência, com quatro furos. 

84 
Lápis aquarelável para pintura de rosto. Caixa 
com 12 

60 R$ 29,77 
R$ 1.786,20 

 

85 Lápis Grafite escolar 2510 R$ 1,10 R$ 2.761,00 

86 Livro de Atas com 50 folhas numeradas. 25 R$ 19,05 R$ 476,25 

87 
Marcador cor Azul para Quadro Branco 155 R$ 8,56 

R$ 1.326,80 
 

88 Marcador cor Preto para Quadro Branco 155 R$ 8,56 R$ 1.326,80 

89 
Marcador Permanente para plástico, acrílicos, 
vinil e vidros, ponta média, 2 mm, tipo caneta. 

111 R$ 6,62 R$ 734,82 

90 
Massa de modelar colorida cx c/12 cores 180g 1533 R$ 9,37 

R$ 14.364,21 
 

91 
Organizador de caneta e chips em acrílico com 3 
divisórias para mesa 

61 R$ 21,65 R$ 1.320,65 

92 
Organizador de mesa em acrílico, triplo vertical, 
com tamanho para folha A4 

64 R$ 108,51 R$ 6.944,64 

93 

Pasta A/Z, modelo usual, cartonagem grossa, 
cor  preta, lombada larga, medindo 8.5cm, com 
visor de identificação na lombada e ferragem 
interna, medindo 35cm de altura e 28cm de 
largura. MONTADA.  

130 R$ 21,07 
R$ 2.739,10 

 

94 

Pasta A/Z, modelo usual, cartonagem grossa, 
cor preta, lombada estreita, medindo 5.0 cm, 
com visor de identificação na lombada e 
ferragem interna, medindo 35 cm de altura e 
28cm de largura. MONTADA. 

120 R$ 21,07 R$ 2.528,40 

95 
Pasta A, c/ elástico, cristal, tamanho 245 mm x 
335 mm x 40 mm 

725 R$ 6,24 R$ 4.524,00 

96 
Pasta de papel em Cartão Duplex, com  aba 
elastica  para folha A4 Tamanho=35,3 x 24 cm 

530 R$ 4,18 
R$ 2.215,40 

 

97 
Pasta suspensa marmorizada, caixa com 50 
unidades 

28 R$ 209,75 R$ 5.873,00 

98 
Pincel atômico na cor vermelha 230 R$ 5,53 

R$ 1.271,90 
 

99 
Pincel atômico na cor preta 230 R$ 5,53 

R$ 1.271,90 
 

100 
Pincel atômico na cor azul 230 R$ 5,53 

R$ 1.271,90 
 

101 
Pincel cabo de madeira longo, cerda forte, longa, 
duravel, flexivel nº 18 

50 R$ 6,17 
R$ 308,50 

 

102 
Pilha Tipo AAA Alcalina 1,5 Volts, Com par 
Blister com 2 pilhas. Embalagem com dados de 

430 R$ 11,75 R$ 5.052,50 
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identificação do produto e marca do fabricante. 
Selo INMETRO. 

103 

Pilha Tipo AA Alcalina 1,5 Volts, Com par Blister 
com 2 pilhas. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 
Selo INMETRO. 

430 R$ 12,99 R$ 5.585,70 

104 
Papel de seda 48x60cm cor a escolher 1050 R$ 0,76 

R$ 798,00 
 

105 Papel dobradura 48x60 cm cor a escolher 1550 R$ 1,20 R$ 1.860,00 

106 Papel paspatú 850 R$ 2,80 R$ 2.380,00 

107 
Papel Color Set – 48X66 –  cores diversas 1000 R$ 2,55 

R$ 2.550,00 
 

108 Papel laminado 45 X 55 – cores diversas 1000 R$ 1,85 R$ 1.850,00 

109 Papel tipo Celofane 85 X 100 – cores diversas 1050 R$ 2,12 R$ 2.226,00 

110 
Papel Vergê Natural A4, 120gr, pacote  
c/50folhas 

550 R$ 15,95 
R$ 8.772,50 

 

111 
Papel adesivo diversas cores rolos de 25mx 
45cm  

250 R$ 136,50 R$ 34.125,00 

112 Papel adesivo transparente rolos de 25mx 45cm 200 R$ 160,50 R$ 32.100,00 

113 
Papel cartão 50x60cm 350 R$ 2,03 

R$ 710,50 
 

114 Papel Linho Palha A4, 180 gr, pacote c/50 folhas 300 R$ 22,93 R$ 6.879,00 

115 Papel Camurça 40x60, cores diversas.  300 R$ 2,18 R$ 654,00 

116 
Papel Pardo 80gr Bobina 120cm X 150mt   12 R$ 192,92 

R$ 2.315,04 
 

117 Papel carbono, A4. 130 R$ 2,43 R$ 315,90 

118 
Papel Fotográfico 10x15 cm 265g Glossy Branco 
Brilhante. 60folhas 

10 R$ 32,50 R$ 325,00 

119 
Papel crepom, rolo, cores sortidas 1200 R$ 2,21 

R$ 2.652,00 
 

120 
Palito de picole - pct com 50 unidades de 11 cm 
cada 

220 R$ 7,49 R$ 1.647,80 

121 
Palito de churrasquinho - pacote com 100 
unidades de tamanho 25cm 

202 R$ 10,14 R$ 2.048,28 

122 
Percevejos. Caixa com 100 167 R$ 5,18 

R$ 865,06 
 

123 
Pistola de Cola Quente Pequena  para cola fina 
30 Watts 

80 R$ 31,74 R$ 2.539,20 

124 
Pistola de Cola Quente Grande  para cola 
grossa 30 Watts 

30 R$ 44,53 R$ 1.335,90 
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125 

Prancheta (material madeira) para anotações 
(tamanho mínimo ofício (23 cm x 34 cm), com 
prendedor de papéis de metal. 

25 R$ 8,08 
R$ 202,00 

 

126 Pen Drive de 16GB 42 R$ 43,94 R$ 1.845,48 

127 

Perfurador de papel metálico com capacidade 
para perfurar até 25 folhas de papel 75g/m2  • 
Dimensões 91x112x45mm • Apoio da base em 
polietileno • Pinos perfuradores em aço e molas 
em aço • Diâmetro do furo: 6mm • Distancia dos 
furos: 80mm. • Com margeador plástico.   

22 R$ 44,30 R$ 974,60 

128 
placa de isopor medindo 1mt por 1,5mt para 
mural 

200 R$ 10,20 
R$ 2.040,00 

 

129 

Prendedor de Papel tipo Grampomol, 5/8" 41 
mm, aço reforçado, hastes removíveis, caixa c/ 
12 Un. 

87 R$ 43,50 R$ 3.784,50 

130 

Prendedor de Papel tipo Grampomol, 5/8" 51 
mm, aço reforçado, hastes removíveis, caixa c/ 
12 Un. 

20 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

131 
Régua de 30 cm, em acrílico cristal, não flexível, 
com graduação precisa. 

550 R$ 3,43 
R$ 1.886,50 

 

132 
Rolo de espuma 100% poliéster com 5 cm de 
espessura e densidade de 30 m³ 

50 R$ 7,90 R$ 395,00 

133 Tinta de tecido 37 ml cores variadas  500 R$ 5,12 R$ 2.560,00 

134 
Tinta para Carimbo – Cor Preta, 42 ml 12 R$ 9,83 

R$ 117,96 
 

135 
Tinta para pintura de rosto Diversas cores, potes 
de 15 ml 

200 R$ 6,09 R$ 1.218,00 

136 
Tinta guache 250 gr colorida – cores sortidas. 
Tubo de 250 gr 

322 R$ 11,19 R$ 3.603,18 

137 
Tinta para Carimbo – Cor Azul, 42 ml 12 R$ 9,83 

R$ 117,96 
 

138 

Tesoura grande de escritório, 20 cm de 
comprimento (8”), para uso geral, com cabo de 
polipropileno preto, com lâmina em aço 
inoxidável. 

70 R$ 16,46 R$ 1.152,20 

139 
Tesoura para canhoto 30 x 2.5 x 10.5 
centímetros 

10 R$ 8,90 R$ 89,00 

140 
Tesoura para canhoto 14,5cm 30 R$ 10,70 

R$ 321,00 
 

141 Tesoura picotar Zig Zag 11,5cmx23cm 52 R$ 84,92 R$ 4.415,84 

142 Tesoura de Escalope 11,5cmx23cm 50 R$ 49,02 R$ 2.451,00 
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143 
Tesoura escolar 13 cm comprimento, lâmina de 
aço inoxidável, ponta arredondada. 

500 R$ 7,87 
R$ 3.935,00 

 

144 TNT colorido - peças com 50m 60 R$ 172,87 R$ 10372,20 

145 

Visor plástico com etiqueta branca para pasta 
suspensa, 80x30x8mm cristal. Embalagem 50 
unidades. 

29 R$ 12,84 R$ 372,36 
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Anexo V - Modelo de Proposta Comercial 

 

Razão Social: ________________________________________________________  

 

CNPJ: ______________________________________________________________  

 

E-mail: _____________________________________________________________  

 

Telefone: ___________________________________________________________  

 

Responsável:  ________________________________________________________  

 

Dados bancários:  ____________________________________________________  

  

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA VLR UNI VLR 

TOTAL 

01 Argila pacote de 1kg 250 UN    

02 

Almofada para Carimbo 
nº 3, 6,7x11,0 cm, com 
tinta preta, Recarregável 
com Tinta Carimbo 

7 

UN    

03 
Alfinetes niquelados 
nº29. Caixa com 50g 

80 
UN    

04 
Alfinetes niquelados 
nº28. Caixa com 50g 

32 
UN    

05 Apontador com aparador 675 UN    

06 

Apagador de madeira 
resistente,  com 
aplicação de 
carpete. Feito para 
quadro negro. Medidas 
mínimas: Compr x larg x 
altura em cm / 16 x 5,5 x 
2cm. 

30 

UN    

07 
Bloco de recados auto-
adesivos removíveis, 

300 
UN    
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mínimo 100 folhas cada 
pacote, medidas mínimas 
76 x 102 mm, cor 
amarela 

08 

Blocos de recados auto-
adesivos removíveis, 
mínimo 100 folhas cada 
pacote, medidas mínimas 
38 mm x 50 mm, cor 
amarela 

300 

UN    

09 

Bloco com marcadores 
de página, autoadesivo 
em formato de seta, 
medindo 
aproximadamente 
1,2x4,3 cm, embalagem 
com 5 cores de neon, 
contendo em cada cor 24 
setas 

150 

UN    

10 
Bastão de cola quente 
Fino 7,2mmx30cm 

2170 
UN    

11 
Bastão de cola quente 
grosso 11,3mm x 30cm 

20 
UN    

12 

Balão estampado, 
diversas cores pacote 
com 50und 

320 
UN    

13 

Balão tam, aproximado 
18cm - diversas cores 
pacote com 50 und 

540 
UN    

14 

Borracha para apagar 
lápis grafite, medindo 
aproximadamente 42 x 
21 x 11 mm. 

1090 

UN    

15 

Bobina de papel, térmica, 
01 via, comprimento de 
30m, com largura 57 mm, 
para calculadora 
eletrônica. 

30 

UN    

16 

Cola em bastão, atóxica, 
branca, com glicerina, em 
tubos com 20 ou 21 
gramas, com pelo menos 
70% do prazo de 
validade por vencer no 

400 

UN    
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momento da entrega. 

17 

Cola líquida, tipo escolar, 
branca, não-tóxica, 
lavável, secagem rápida. 
Tubo de 90 Gr 

500 

UN    

18 
Cola dimensional metalic 
35ml para artesanato 

550 
UN    

19 Cola Cascorez de 1 kg 100 UN    

20 
cola gliter varias cores 
tubo com 15g 

530 
UN    

21 
Cola para isopor. Tubo 
de 35gr 

500 
UN    

22 

Caixa de lápis de cor, 
contendo 12 cores, 
sendo uma cor metálica 
(prata), grande, formato 
sextavado, 
confeccionado de 
madeira mole, 
reflorestada, isenta de 
nós recoberto com tinta 
atóxica, mina de 3,0mm, 
barra interna do grafite 
com constituição 
uniforme, isento de 
impurezas, boa 
pigmentação, macio, com 
alto poder de cobertura 
atóxica, na embalagem 
deverá indicar a 
existência de uma cor 
metálica. Certificado pelo 
Inmetro. 

675 

UN    

23 

Caixas de papelão para 
arquivo morto. Fardo com 
50 un 

80 
UN    

24 

Caixas de plástico para 
arquivo morto. Medida 
Peça: 350x245x135 mm 

420 
UN    

25 

Clipes para papéis em 
arame de aço com 
acabamento niquelado, 
anti-ferrugem, nº. 6/0. 
Caixa com 500g 

42 

UN    
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26 

Clipes para papéis em 
arame de aço com 
acabamento niquelado, 
anti-ferrugem, nº. 8/0. 
Caixa com 500g 

31 

UN    

27 

Clipes para papéis em 
arame de aço com 
acabamento niquelado, 
anti-ferrugem, nº. 0. 
Caixa com 500g 

60 

UN    

28 

Caderno escolar 
pequeno de mola com 96 
folhas. 

315 
UN    

29 
Caderno escolar grande 
de mola com 96 folhas. 

312 
UN    

30 

Caderno 96 folhas 
formato 200 mm X 275 
mm capa e contracapa 
revestida em papel 
couchê 115g/m²  

500 

UN    

31 

Caderno escolar tam. 
140mmX202mm - 48 
folhas. 

652 
UN    

32 

Caderno BROCHURA de 
caligrafia, com a capa 
dura,48 Folhas 

650 
UN    

33 

Caderno BROCHURA de 
desenho  com a capa 
dura, 48 folhas  

650 
UN    

34 
Canetas hidrocor pacote 
com 12 cores 

500 
UN    

35 

Caneta destaca texto, 
ponta grossa 
fluorescente, de cor azul. 
Caixa  com 12 unidades 

17 

UN    

36 

Caneta destaca texto, 
ponta grossa 
fluorescente, de cor 
verde.  Caixa com 12 
unidades 

17 

UN    

37 

Caneta destaca texto, 
ponta grossa 
fluorescente, de cor 
amarelo. Caixa com 12 

17 

UN    
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unidades  

38 

Caneta esferográfica, 
corpo triangular único em 
acrílico transparente, 
escrita mediana 1.0mm, 
na cor vermelha, ponta 
com esfera de 
tungstênio, tampa na cor 
da tinta, carga e tampas 
conectadas ao corpo por 
encaixe. TAMPA COM 
RESPIRADOR. 

500 

UN    

39 

Caneta esferográfica, 
corpo triangular único em 
acrílico transparente, 
escrita mediana 1.0mm, 
na cor preta, ponta com 
esfera de tungstênio, 
tampa na cor da tinta, 
carga e tampas 
conectadas ao corpo por 
encaixe.  TAMPA COM 
RESPIRADOR. 

800 

UN    

40 

Caneta esferográfica, 
corpo triangular, único 
em acrílico transparente, 
escrita mediana, na cor 
azul 1.0mm, ponta com 
esfera de tungstênio, 
tampa na cor da tinta, 
carga e tampas 
conectadas ao corpo por 
encaixe. TAMPA COM 
RESPIRADOR. 

1100 

UN    

41 
Caneta corretivo, a base 
de solvente, com 7ml 

121 
UN    

42 

Capa para Encadernação 
A4 Transparente Line 
100 Unidades, espessura 
de 0,3 mm. Pacote com 
100 unidades 

20 

UN    

43 

Capa para Encadernação 
A4 textura couro preta 
100 Unidades, espessura 

20 
UN    
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de 0,3 mm. Pacote com 
100 unidades 

44 

Corretivo líquido, branco, 
para erros 
mecanográficos e 
manuais, base d’água, 
secagem rápida, atóxico, 
inodoro, não inflamável, 
em frasco com 18 ml. 

150 

UN    

45 
Cartolina 150 gr 50x66, 
cores diversas 

1040 
UN    

46 
Calculadora de Mesa 9 
Digitos com pilha 

95 
UN    

47 

Estilete - dimensões 
aprox. do produto (L x A 
x P): L: 18,00 C: 21,50 P: 
3,00, corpo plástico, 
lâmina em aço com 
tratamento antiferrugem 
e trava de segurança. 

35 

UN    

48 

Espiral para 
Encadernação Tamanho 
Ofício 09mm para 50 
folhas Pacote com 100 
Unidades. Pacote com 
100 unidades 

10 

UN    

49 

Espiral para 
Encadernação Tamanho 
Ofício 17mm para 100 
folhas Pacote com 100 
Unidades.Pacote com 
100 unidades 

10 

UN    

50 

Espiral para 
Encadernação Tamanho 
Ofício 25mm para 160 
folhas Pacote com 45 
Unidades. 

20 

UN    

51 

Espiral para 
Encadernação Tamanho 
Ofício 33mm para 250 
folhas Pacote com 25 
Unidades. 

40 

UN    

52 
EVA liso, medindo 
40x60cm diversas cores 

1150 
UN    
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53 EVA Fantasia 1060 UN    

54 
EVA felpudo - cores 
diversas 

1005 
UN    

55 
EVA c/ glitter - cores 
diversas 

1055 
UN    

56 

Embalagem plastica 
transparente, picotada 
com medidas 
aproximadas de 28 X42 
cm, capacidade minima 3 
kg 

160 

UN    

57 

Embalagem plastica 
transparente, picotada 
com medidas 
aproximadas de 40 X60 
cm, capacidade minima 
5kg 

160 

UN    

58 
Envelope pardo 34x24 
cm 

2400 
UN    

59 

Elastico super amarelo nº 
18, em borracha natural 
com aproximadamente 
1000 unidades por 
pacote. pacote de 500 g 

14 

UN    

60 

Etiqueta adesiva 3x1,5 
cm rolo com 600 
etiquetas 

20 
UN    

61 
Fita Dupla Face de Papel 
– 12X30m 

162 
UN    

62 Fita crepe 18 mm X 50m 260 UN    

63 
fita crepe 40/48 rolo com 
30 mt 

212 
UN    

64 
Fita Transparente estreita 
de 12mm x 50m 

260 
UN    

65 

Fita Adesiva Larga 
Transparente 48mm x 
40m 

360 
UN    

66 

Fita plástica decorativa 
para presente, 05 mm de 
espessura, cores sortidas 

90 
UN    

67 

Folha de papel A3 75g 
m² ultra branco 297mm x 
420 mm pacote com 500 

15 
UN    
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unidades  

68 

Folha de papel tamanho 
A4 caixa com 5000 
unidades - ultra branco 

200 
UN    

69 

Folha de Papel sulfite, 
colorida, tamanho A4 cor 
conforme pedido. 50 
folhas  

355 

UN    

70 

Folha Papel Sulfite 
180g/m², branco, 
Tamanho A4. 50 folhas  

240 
UN    

71 
Folha de oficio colorida 
pcte c/100 folhas 

225 
UN    

72 

Grampeador De 
Tapeceiro Profissional 
Grampos 106 E 53 De 4 
A 14mm, Corpo Em Aço, 
Regulador De Pressão, 
Cabo Com Protetor De 
Mão, Fácil De 
Recarregar, Extrator De 
Grampos ( Utiliza A Parte 
Saliente Na Base Para 
Sacar Grampos ) 

11 

UN    

73 

Grampeador em Metal, 
horizontal, composição: 
Resinas termoplasticas e 
aço carbono, capacidade 
para grampear 100 
folhas, com ajuste de 
profundidade. 

16 

UN    

74 

Grampeador com 
deposito com face de 
segurança, de metal, 
com capacidade mínima 
de 20 folhas para 
grampos 26/6 e 26/8 
alcance 70mm, com 
funções preender e 
grampear 

70 

UN    

75 

Grampos para 
grampeador 106/6, 
galvanizados. Caixa com 
5000 un 

10 

UN    
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76 

Grampos para pastas 
tipo trilho 80mm em 
Chapa de Aço Revestida, 
caixa 50 um. 

30 

UN    

77 

Grampos para 
grampeador 26/6, 
galvanizados, caixa com 
5000 unidades 

75 

UN    

78 

Grampos para 
grampeador 9/10 ou 
23/10, galvanizados, 
caixa com 5000 unidades 

34 

UN    

79 
Giz de cera grosso com 
12 und 

613 
UN    

80 
Giz de cera fino com 12 
Und 

613 
UN    

81 

Giz colorido para quadro, 
81mmX10mm, cx c/ 7 
cores e 50 unidades 

850 
UN    

82 

Giz para quadro negro, 
81mmX10mm, caixa com 
50 unidades cor branco 

800 
UN    

83 

Invólucro plástico, para 
pasta seletiva, com 
espessura de 0,018, 
tamanho ofício, alta 
transparência, com 
quatro furos. 

850 

UN    

84 

Lápis aquarelável para 
pintura de rosto. Caixa 
com 12 

60 
UN    

85 Lápis Grafite escolar 2510 UN    

86 
Livro de Atas com 50 
folhas numeradas. 

25 
UN    

87 
Marcador cor Azul para 
Quadro Branco 

155 
UN    

88 
Marcador cor Preto para 
Quadro Branco 

155 
UN    

89 

Marcador Permanente 
para plástico, acrílicos, 
vinil e vidros, ponta 
média, 2 mm, tipo 
caneta. 

111 

UN    
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90 

Massa de modelar 
colorida cx c/12 cores 
180g 

1533 
UN    

91 

Organizador de caneta e 
chips em acrílico com 3 
divisórias para mesa 

61 
UN    

92 

Organizador de mesa em 
acrílico, triplo vertical, 
com tamanho para folha 
A4 

64 

UN    

93 

Pasta A/Z, modelo usual, 
cartonagem grossa, cor  
preta, lombada larga, 
medindo 8.5cm, com 
visor de identificação na 
lombada e ferragem 
interna, medindo 35cm 
de altura e 28cm de 
largura. MONTADA.  

130 

UN    

94 

Pasta A/Z, modelo usual, 
cartonagem grossa, cor 
preta, lombada estreita, 
medindo 5.0 cm, com 
visor de identificação na 
lombada e ferragem 
interna, medindo 35 cm 
de altura e 28cm de 
largura. MONTADA. 

120 

UN    

95 

Pasta A, c/ elástico, 
cristal, tamanho 245 mm 
x 335 mm x 40 mm 

725 
UN    

96 

Pasta de papel em 
Cartão Duplex, com  aba 
elastica  para folha A4 
Tamanho=35,3 x 24 cm 

530 

UN    

97 

Pasta suspensa 
marmorizada, caixa com 
50 unidades 

28 
UN    

98 
Pincel atômico na cor 
vermelha 

230 
UN    

99 
Pincel atômico na cor 
preta 

230 
UN    

100 
Pincel atômico na cor 
azul 

230 
UN    
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101 

Pincel cabo de madeira 
longo, cerda forte, longa, 
duravel, flexivel nº 18 

50 
UN    

102 

Pilha Tipo AAA Alcalina 
1,5 Volts, Com par Blister 
com 2 pilhas. 
Embalagem com dados 
de identificação do 
produto e marca do 
fabricante. Selo 
INMETRO. 

430 

UN    

103 

Pilha Tipo AA Alcalina 
1,5 Volts, Com par Blister 
com 2 pilhas. 
Embalagem com dados 
de identificação do 
produto e marca do 
fabricante. Selo 
INMETRO. 

430 

UN    

104 
Papel de seda 48x60cm 
cor a escolher 

1050 
UN    

105 
Papel dobradura 48x60 
cm cor a escolher 

1550 
UN    

106 Papel paspatú 850 UN    

107 
Papel Color Set – 48X66 
–  cores diversas 

1000 
UM    

108 
Papel laminado 45 X 55 – 
cores diversas 

1000 
UN    

109 
Papel tipo Celofane 85 X 
100 – cores diversas 

1050 
UN    

110 
Papel Vergê Natural A4, 
120gr, pacote  c/50folhas 

550 
UN    

111 

Papel adesivo diversas 
cores rolos de 25mx 
45cm  

250 
UN    

112 

Papel adesivo 
transparente rolos de 
25mx 45cm 

200 
UN    

113 Papel cartão 50x60cm 350 UN    

114 

Papel Linho Palha A4, 
180 gr, pacote c/50 
folhas 

300 
UN    

115 Papel Camurça 40x60, 300 UN    
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cores diversas.  

116 
Papel Pardo 80gr Bobina 
120cm X 150mt   

12 
UN    

117 Papel carbono, A4. 130 UN    

118 

Papel Fotográfico 10x15 
cm 265g Glossy Branco 
Brilhante. 60folhas 

10 
UN    

119 
Papel crepom, rolo, cores 
sortidas 

1200 
UN    

120 

Palito de picole - pct com 
50 unidades de 11 cm 
cada 

220 
UN    

121 

Palito de churrasquinho - 
pacote com 100 unidades 
de tamanho 25cm 

202 
UN     

122 
Percevejos. Caixa com 
100 

167 
UN    

123 

Pistola de Cola Quente 
Pequena  para cola fina 
30 Watts 

80 
UN    

124 

Pistola de Cola Quente 
Grande  para cola grossa 
30 Watts 

30 
UN    

125 

Prancheta (material 
madeira) para anotações 
(tamanho mínimo ofício 
(23 cm x 34 cm), com 
prendedor de papéis de 
metal. 

25 

UN    

126 Pen Drive de 16GB 42 UN    

127 

Perfurador de papel 
metálico com capacidade 
para perfurar até 25 
folhas de papel 75g/m2  • 
Dimensões 
91x112x45mm • Apoio da 
base em polietileno • 
Pinos perfuradores em 
aço e molas em aço • 
Diâmetro do furo: 6mm • 
Distancia dos furos: 
80mm. • Com margeador 
plástico.   

22 

UN    
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128 
placa de isopor medindo 
1mt por 1,5mt para mural 

200 
UN    

129 

Prendedor de Papel tipo 
Grampomol, 5/8" 41 mm, 
aço reforçado, hastes 
removíveis, caixa c/ 12 
Un. 

87 

UN    

130 

Prendedor de Papel tipo 
Grampomol, 5/8" 51 mm, 
aço reforçado, hastes 
removíveis, caixa c/ 12 
Un. 

20 

UN    

131 

Régua de 30 cm, em 
acrílico cristal, não 
flexível, com graduação 
precisa. 

550 

UN    

132 

Rolo de espuma 100% 
poliéster com 5 cm de 
espessura e densidade 
de 30 m³ 

50 

UN    

133 
Tinta de tecido 37 ml 
cores variadas  

500 
UN    

134 
Tinta para Carimbo – Cor 
Preta, 42 ml 

12 
UN    

135 

Tinta para pintura de 
rosto Diversas cores, 
potes de 15 ml 

200 
UN    

136 

Tinta guache 250 gr 
colorida – cores sortidas. 
Tubo de 250 gr 

322 
UN    

137 
Tinta para Carimbo – Cor 
Azul, 42 ml 

12 
UN    

138 

Tesoura grande de 
escritório, 20 cm de 
comprimento (8”), para 
uso geral, com cabo de 
polipropileno preto, com 
lâmina em aço 
inoxidável. 

70 

UN    

139 
Tesoura para canhoto 30 
x 2.5 x 10.5 centímetros 

10 
UN    

140 
Tesoura para canhoto 
14,5cm 

30 
UN    

141 Tesoura picotar Zig Zag 52 UN    
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11,5cmx23cm 

142 
Tesoura de Escalope 
11,5cmx23cm 

50 
UN    

143 

Tesoura escolar 13 cm 
comprimento, lâmina de 
aço inoxidável, ponta 
arredondada. 

500 

UN    

144 
TNT colorido - peças com 
50m 

60 
UN    

145 

Visor plástico com 
etiqueta branca para 
pasta suspensa, 
80x30x8mm cristal. 
Embalagem 50 unidades. 

29 

UN    

 

O prazo de validade dessa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos 

contados a partir da data de entrega da mesma. 

 Os produtos ofertados deverão ter 12 meses de garantia a partir da data de 

entrega.  

Declaramos, nosso pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em epígrafe e nossa inteira concordância com as condições constantes do 

Edital e seus anexos. 

Data __/___/_____ 

 

Carimbo e assinatura: 

 

Responsável: 

 

CPF:  
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